
Diário               Oficial 
 do            Município             de             Curuçá 

sexta-feira, 30 de maio de 2025                                       Curuçá – Pará – Ano III Nº 136 

 
 

Prefeitura Municipal de Curuçá 

Praça Coronel Horácio, nº 70 – Curuçá/PA CEP: 68750-000 

 CNPJ: 05.171.939/0001-32 

 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ 
 

HAMILTON BRITO DOS SANTOS ALVES 
Prefeito Municipal 

VANDERSON GARCIA FERREIRA 
Vice-prefeito 

JEFFERSON FERREIRA DE MIRANDA 
Secretária Municipal de Administração 
JULIO CESAR GUSMÃO NASCIMENTO 

Chefe de Gabinete 
CARLOS EDUARDO FORMIGOSA PINHEIRO                                                                        

Procurador Geral do Município 
ALESSANDRO MIRANDA DE MACÊDO MARTINS 

Secretário Municipal de Finanças 
ARIANA ALMEIDA DA SILVA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 HELEN LAISE PINHEIRO ALVES 

Secretário Municipal de Educação                                                              
VANDERSON GARCIA FERREIRA 
Secretária Municipal de Cultura 

EVALDO LUIZ ALVES DOS SANTOS  
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

 CESAR DE CAMPOS FERREIRA SARMANHO 
Secretária Municipal de Saúde 

VICTOR TADEU MODESTO BORGES 
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Transporte 

 CARLOS ALBERTO SILVA DA SILVA JÚNIOR  
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

HENRIQUE ALVES DE CAMPOS 
Secretário Municipal de Turismo 

SIRLENE SOCORRO CABRAL COSTA  
Secretária Municipal de Pesca e Aquicultura 

NELSON PABLO MODESTO DA SILVA 
Secretário Municipal de Segurança Pública 

MATHEUS DA SILVA ALMEIDA 
Secretário Municipal de Agricultura  

ARTHUR REGINALDO SARAIVA DA SILVA 
Secretário Municipal de Planejamento, Projeto e Economia 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CURUÇÁ 
 HILDEMIR DE ARAÚJO DE CARVALHO 

Presidente 
ROSIVAN CABRAL DE SOUZA 

Vice-Presidente 
TIZIANE DA FONSECA MATOS  

1º Secretário 
ANA SILVIA NEVES DE MELO 

2º Secretário 
DEUDETE ATAIDE MIRANDA JUNIOR 

1º Suplente 
ELIAS TRINDADE 

2º Suplente 
 

Diário Oficial 
Responsabilidade: 

Secretaria Municipal de Administração 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 

 

 

 
 

DISTRATO DE CONTRATO 
 

 

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE, nº 003.2025CMC 
OBJETIVA contratação de serviços de pessoa 
física em assessoria e consultoria técnica em 
Licitações, na Elaboração, Acompanhamento 
e análise de processos licitatórios, bem como 
NLLC (Lei nº 14.133/21) e demais legislações 
pertinentes a serem executados em prol da 
Câmara Municipal de Curuçá, Estado do Pará, 
pelo período de 12 (doze) meses, Decide 
Rescindir O CONTRATO Nº 20259003 com 
fundamento no art. o art. 138 inciso II da Lei 
nº 14.133/2021.  

 
Hildemir Araujo de Carvalho 

Presidente Da Câmara 
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